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Registro da Oferta na CVM sob o nº CVM/SRE/RFI/2021/040, em 05 de julho de 2021
Nos termos do disposto no artigo 54-A da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme em vigor (“Instrução  
CVM 400”), a GUIDE INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES, instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com endereço 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151, 27º andar, CEP 01451-011, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 
(“CNPJ”) sob o nº 65.913.436/0001-17, na qualidade de instituição intermediária líder da Oferta (“Coordenador Líder”), a ATIVA INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE 
TÍTULOS, CÂMBIO E VALORES, instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Avenida das Américas, nº 3.500, bloco 
01, salas 311 a 318, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 33.775.974/0001-04 (“Ativa”), e a ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida Praia de Botafogo, nº 228, 18º andar, CEP 22250-145, isnscrita no CNPJ sob o nº 13.293.225/0001-25 (“Órama” e  “Ativa”, em conjunto, “Coordenadores 
Contratados”, em conjunto com as seguintes instituições intermediárias: (i) ÁGORA CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob 
o nº 74.014.747/0001-35; (ii) BANCO ANDBANK (BRASIL) S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 48.795.256/0001-69; (iii) BANCO BTG PACTUAL S.A., inscrita no CNPJ sob o  
nº 30.306.294/0002-26; (iv) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04; (v) CORRETORA GERAL DE VALORES E CÂMBIO LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o nº 92.858.380/0001-18; (vi) EASYNVEST - TÍTULO CORRETORA DE VALORES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 62.169.875/0001-79; (vii) GENIAL INVESTIMENTOS 
CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 27.652.684/0003-24; (viii) ICAP DO BRASIL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 09.105.360/0001-22; (ix) INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 18.945.670/0001-46; 
(x) ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 61.194.353/0001-64; (xi) MIRAE ASSET WEALTH MANAGEMENT (BRAZIL) CORRETORA DE CÂMBIO, 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 12.392.983/0001-38; (xii) MODAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
 inscrita no CNPJ sob o nº 05.389.174/0001-01; (xiii) NECTON INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E COMMODITIES, inscrita no 
CNPJ sob o nº 52.904.364/0001-08; (xiv) NOVA FUTURA CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.257.795/0001-79;  
(xv) OURINVEST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 00.997.804/0001-07; (xvi) PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.806.535/0001-54; (xvii) TORO CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 29.162.769/0001-98;  
(xviii) TULLETT PREBON CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 61.747.085/0001-60; e (xix) VITREO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 34.711.571/0001-56, autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão (“B3”), convidadas a participar da Oferta (“Corretoras Consorciadas”, em conjunto com Coordenador Líder e Coordenadores Contratados, “Instituições 
Participantes da Oferta”), no âmbito da oferta pública de distribuição primária de cotas (“Novas Cotas”), nominativas e escriturais, em série e classe únicas, da 3ª (terceira) 
emissão (“Emissão”) do BLUECAP RENDA LOGÍSTICA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII (“Fundo”), administrado e representado pela BTG PACTUAL 
SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM (“Administrador”) e com gestão ativa pela BLUECAP GESTÃO DE RECURSOS LTDA. (“Gestora”), realizada nos termos da Instrução 
da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme em vigor (“Instrução CVM 472”), da Instrução CVM 400 e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta”), vêm a 
público comunicar (“Comunicado ao Mercado”) que (i) no âmbito do Direito de Preferência (conforme definido no Prospecto Definitivo), foram subscritas e integralizadas, 
pelos atuais Cotistas do Fundo e/ou cessionários do Direito de Preferência, conforme o caso, 589 (quinhentas e oitenta e nove) Novas Cotas; e (ii) serão subscritas e 
integralizadas pelos Investidores (conforme definidos no Prospecto) 373.890 (trezentas e setenta e três mil e oitocentas e noventa) Novas Cotas, totalizando o montante 
total da Oferta de 374.479 (trezentas e setenta e quatro mil e quatrocentas e setenta e nove) Novas Cotas, equivalente a R$ 30.606.168,67 (trinta milhões, seiscentos e seis 
mil e cento e sessenta e oito reais e sessenta e sete centavos) sem considerar o Custo Unitário de Distribuição. 

Houve Distribuição Parcial no contexto da Emissão e da Oferta, conforme faculdade prevista nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400 e do Regulamento, observado o 
procedimento descrito no Anúncio de Início e no Prospecto. Nesse sentido, considerando que foi atingida a Captação Mínima (conforme definida no Prospecto), mas abaixo 
do Valor Total da Emissão, a Oferta não foi cancelada e todos os Cotistas e Investidores da Oferta tiveram suas ordens de investimento acatadas, incluindo os Investidores 
da Oferta que são Pessoas Vinculadas, os quais não tiveram seus Pedidos de Subscrição ou ordens de investimentos cancelados, considerando que não houve um excesso 
de demanda acima de 1/3 (um terço) da quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada.

Para maiores informações veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Novas Cotas” no “Prospecto Definitivo de Oferta Pública de Distribuição Primária de Cotas 
da 3ª (Terceira) Emissão do Bluecap Renda Logística Fundo de Investimento Imobiliário - FII” (“Prospecto Definitivo” ou “Prospecto”, sendo que a definição de Prospecto 
Definitivo engloba todos os seus anexos e documentos a ele incorporados por referência).

Exceto quando especificamente definidos neste Comunicado ao Mercado, os termos aqui utilizados iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no 
Regulamento e no Prospecto Definitivo.

Tendo em vista a possibilidade de veiculação de matérias na mídia sobre o Fundo e a Oferta, o Administrador e o Coordenador Líder alertam os Investidores  
da Oferta que estes deverão basear suas decisões de investimento única e exclusivamente nas informações constantes do Prospecto Definitivo.

LEIA O PROSPECTO DEFINITIVO, ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DO PROSPECTO DEFINITIVO, PARA CIÊNCIA  
E AVALIAÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO ADMINISTRADOR, À OFERTA E AO INVESTIMENTO NO FUNDO.

O REGISTRO DA OFERTA DAS NOVAS COTAS E A AUTORIZAÇÃO PARA VENDA DAS NOVAS COTAS DESTE FUNDO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM OU DA 
ANBIMA, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR OU DAS 
DEMAIS INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DOS ATIVOS QUE CONSTITUÍREM SEU OBJETO OU, AINDA, DAS NOVAS 
COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS.

São Paulo, 11 de outubro de 2021

Administrador Coordenador Líder Gestora


